
DECRETO N2 022/94
SUMULA: “DISPOE SOBRE A ATUALIZAçAO DOS VALO

RES DO ORAMENTO GERAL DO MUNICPIO
PARA 0 EXERCTCIO DE 1.994”.

Alceu Ricardo Swarowski, Prefeito Municipal de Rio
negro, Estado do Paran, no uso de suas atribuiçôes legais, e
de conformidade corn o artigo 52 da Lei Municipal n2 801/93,de
03 de dezembro de 1.993,

DEC RE TA
Art. 12 — Fixa o indice de 42,58% (quarenta e dois

v5rgula cinquenta e oito por cento) para a correcâo dos valo—
res do Orçamento Geral do Municfpio, para o rns de maio.

Art. 22 Revogam—se as disposiçôes em contrário.

Rio Negro, 02 de maio de 1.994.


